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P O R T A R I A CREMESE Nº 180/2018. 
 
DESIGNAR OS MEMBROS 
PARA COMPOSIÇÃO DAS 
CÂMARAS TÉCNICAS DO 
CREMESE. 
 

O Presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado de 
Sergipe, no uso de suas atribuições que lhe confere Lei  nº 3.268, de 30 de 
setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 
1958, respectiva e posteriormente alterados pela Lei nº 11.000, de 15 de 
dezembro de 2004, e Decreto nº 6.821, de 14 de abril de 2009, e Resolução CFM 
2.161/2017, e 

CONSIDERANDO que os Conselhos de Medicina são os Entidades supervisoras 
e fiscalizadoras do exercício profissional e das condições de funcionamento dos 
serviços médicos prestados à população; 

CONSIDERANDO a necessidade de subsídios técnicos especializados para 
análise de Sindicâncias e Consultas por parte de Conselheiros; 

CONSIDERANDO a necessidade de pareceres especializados em técnicas 
diagnósticas, tratamentos e em outros assuntos que envolvam as diversas 
especialidades médicas; 

RESOLVE: 

Artigo 1º. Designar os membros para composição das Câmaras Técnicas do 

CREMESE na forma abaixo: 

I. Medicina do Trabalho e Perícia Médica: 

a) Gustavo Melo Moura – Coordenador 
b) José Rivaldo Santos - Secretário 
c) Eduardo Gomes Pinto - 1º Membro; 

II. Câmara de Especialidades Cirúrgicas: 

a) Marlon Augusto Sampaio Gaspar - Coordenador 
b) Wendell Vieira De Souza - Secretário 
c) Esdras Fagundes Ferreira – 1º Membro 

III. Câmara Técnica de Pediatria: 

a) Renato Amorim dos Santos - Coordenador 
b) Juvina Miralda de Souza Lima - Secretária 
c) Alessandra Andrea da Silva Gomes – 1º Membro 
d) Venâncio Gumes Lopes – 2º Membro 
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Art. 2º - O mandato dos membros terá como termo final 30/09/2023. 

 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 Art. 4º - Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

 
Aracaju/SE, 09 de novembro de 2018. 

 
 
 

Conselheiro Jilvan Pinto Monteiro 
Presidente do CREMESE. 


